
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 007/2022 – GAB/PREF.

Portaria nº 007/2021 – Gab/Pref.

 

Em, 03 de Janeiro de 2021.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar a SenhoraBruno Leonardo de Souza, portador do CPF/MF104.018.444-80, do
cargo “Coordenador de Saúde Bucal”,CC3, cargo esse lotado na estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos ao dia 03
de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:46923C9C
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2022 – GAB/PREF.

Portaria nº 003/2021 – Gab/Pref.

 

Em, 03 de Janeiro de 2022.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o SenhorFabio Francisco Viana, portador do CPF/MF022.385.554-55, para
exercer a Função designado “Pregoeiro nos certames licitatórios processados sob a modalidade
Pregão, competindo-lhes a prática de todos os atos previstos na legislação pertinente para o
desempenho da referida função”, Função essa lotada na estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03
de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.



 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:5AC853D4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2022 – GAB/PREF.

Portaria nº 002/2022 – Gab/Pref.

Em, 03 de Janeiro de 2022.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o SenhorFabio Francisco Viana, portador do CPF/MF022.385.554-55, para
ocupar o cargo “Assessor Técnico”, cargo esse lotado na estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN.

 



Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03
de Janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:4B1D9E36
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